
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.* C85
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A 11.636,

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

Considerando a denuncia apresentada pelo feirante 
Ideratdo Vieira da Sitva contra a servidora municipal Maria 
Aparecida de Oliveira Junqueira.

Cosiderando a gravidade do ocorrido e a necessida
de de apurar os fatos, a fim de definir responsabilidades,

R E S 0 L V E  :

I) Instaurar Sindicância Administrativa para apu
rar os fatos.

II) Nomear para, no prazo de 30 (trinta) dias apre
sentar relatorio do que for apurado, sugerindo o que gulgar ca 
bível, a seguinte Comf.s-̂ rTü Sinãiôorrte-í-

Presidente: Carmem Isabel Dias Vettenga 
Membros t^ea de Andrade Ribeiro, e 

DaV(ta.^aroia Vaz.
Registre-se e cuynp^ -se.

P.M. de Lorena, 14 de outuhrbf^^e 1999.
__________________ ^  X '- - —

ALOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.
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